
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO BORJA 

“São Borja – Terra dos Presidentes.” 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PARA LOCAÇÃO DE TERMINAIS DE VOTAÇÃO 
PROCESSO Nº 19/2023 

 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO BORJA/RS torna pública a 

Dispensa de Licitação, conforme inciso X do art. 24 da Lei 8.666/1993 para firmar 

Contrato com a empresa CITTÀ INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

09.031.569/0001-99, com sede em Marau/RS, na Av. Júlio Borella, 517, Edifício 

Antunes, Sala 12, Centro, para locação de 15 (quinze) terminais de votação 

(modelo PC Smart) para utilização no sistema de votação e sessão ordinária, 

serão fornecidos 17 (dezessete) aparelhos, sendo 2 (dois) de reserva. 

A dispensa se justifica pelo valor do objeto e pela implantação do 

novo sistema para o processo legislativo, sendo que está sendo licitado a 

aquisição de 15 (quinze) tablets, para atender a necessidade do Poder 

Legislativos. 

Valor mensal do contrato: R$1.360,00 (um mil e trezentos e sessenta 

reais) 

Vigência: de 03/04/2023 a 02/06/2023 

Publique-se,  

 
São Borja, 03 de abril de 2023. 

 
 
 

Vereador Elvio Luiz Langendolff Feltrin 

Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


